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ATO DA PRESIDENCIA N'05/2025.
08 de setembro de2O25.

HOMOLOGA AS PROPOSTÇÔES (rND|CAÇÔES E
REQUERTMENTOS) DE TNTC|ATTVA DOS
VEREADORES E VEREADORAS MIRINS DE
TENENTE LAURENTINO CRUZ, APROVADAS NA
SESSÃO ORDINÁRA DO DIA 20 DE SETEMBRO
D82025.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no
uso das akibuiçÕes dispostas no Art. 40, da Resolução no O212025 que dispõe sobre
o Regimento lnterno do Projeto Vereador Mirim,

RESOLVE:

Art. 10 - Homologar as proposiçÕes de iniciativa dos Vereadores e
Vereadoras Mirins aprovadas na sessão ordinária realizada no dia 20.08.2025, que se
constituem no banco de ideias legislativas da Câmara Municipal, cujas proposições e
respectivas autorias são as seguintes:
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Vereador João Gonçalo dos Santos
Presidente

a) lndicação no O1l2O25 - Vereadora Mirim Ranna Kayllana Barbosa da Silva;
b) lndicação no O2l2O25 - Vereadora Mirim Júlia Dionízia da Silva Alves;
c) Requerimenlo no 0'll2025 - Vereadora Mirim Lana Maria dos Santos Araújo;
d) Requerimento no 02/2025 - Vereadora Mirim Helena Figueiredo Cordeiro;
e) Rêquerimento no 03/2025 - Vereadora Mirim Helena Figueiredo Cordeiro;
f) Requerimento no OU2025 - Vereadora Mirim Ana clara Medeiros Silva;
g) Requerimento no 05/2025 - Vereador Mirim Luandson Freitas de Azevedo;
h) Requerimento no 06/2025 - Vereadora Mirim Maria Letícia de Almeida Santos;
i) Requerimento no 07/2025 - Vereadora Mirim Júlia Dionízia da Silva Alves;
j) Requerimento no 08/2025 - Vereadora Mirim Ranna Kayllana Barbosa da Silva;
k) Requerimento n" 09/2025 - Vereadora Mirim Ranna Kayllana Barbosa da Silva;
I) Requerimento no 10/2025 - Vereadora Mirim Júlia Dionízia da Silva Alves;
m) Requerimento no 1112025 - Vereadora Mirim Lana Maria dos Santos Araújo.

Art. 20 - Fica a Secretaria Administrativa da Câmara Municipal autorizada a
formalizar o envio das referidas proposições para os seus respectivos destinatários.


